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EDERSON FILGUEIRA DOS SANTOS, RG 46.272.388-4, a 
partir de 25-07-2018

ELTON FERREIRA DOS SANTOS, RG 29.318.761-7, a partir 
de 08-05-2018

ELY ALLAN SOARES JARDIM RIBEIRO, RG 40.979.557-4, a 
partir de 13-07-2018

FABIANO BERTO LOPES PINHEIRO, RG 43.202.098-6, a 
partir de 20-04-2018

FABIO HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE, RG 25.353.227-9, a 
partir de 18-07-2018

FELIPE DOS SANTOS GOMES, RG 47.599.299-4, a partir de 
15-08-2018

FELIPE SOARES CARDOSO, RG 42.517.053-6, a partir de 
17-08-2018

FLAVIO LUCIANO DE ANDRADE, RG 42.480.393-8, a partir 
de 14-05-2018

FRANCISCO VICENTE DE FRANÇA JUNIOR, RG 34.385.367-
X, a partir de 12-08-2017

GABRIEL HENRIQUE ROCHA BENTO, RG 32.486.809-1, a 
partir de 27-06-2018

GEOVANI DONIZETI MACHADO DE OLIVEIRA, RG 
34.672.149-0, a partir de 31-07-2018

GIOVANI TIBURCIO DA SILVA, RG 11.279.978-8, a partir 
de 06-10-2018

GUILHERME AUGUSTO MULLER DE SOUZA, RG 41.799.536-
2, a partir de 10-05-2018

GUSTAVO HENRIQUE GONÇALVES ACOSTA, RG 44.503.501-
8, a partir de 29-03-2018

HENRIQUE CASAGRANDE, RG 48.785.901-7, a partir de 
06-08-2018

JAISON SAVIO RICIERI DA CRUZ SANTOS, RG 40.704.619-7, 
a partir de 06-05-2018

JOÃO EWERTON DE MORAIS BATISTA, RG 58.683.338-9, a 
partir de 22-06-2018

JOSE CARLOS DA SILVA RODRIGUES, RG 26.139.126-4, a 
partir de 07-05-2018

JULIO CESAR LOURENÇO DE ARAUJO EVANGELISTA, RG 
35.100.097-5, a partir de 22-06-2018

KENNER LUCAS CORREA, RG 46.761.597-4, a partir de 
22-04-2018

LEANDRO DANTAS DOS SANTOS, RG 45.804.092-7, a partir 
de 27-04-2018

LEONIL DOS SANTOS FERREIRA JUNIOR, RG 43.138.220-7, 
a partir de 07-08-2018

LUCAS JOSE NUNES DE MELLO, RG 48.529.334-1, a partir 
de 18-07-2018

LUCAS SANTOS PIRES PONTES, RG 46.541.543-X, a partir 
de 02-11-2018

LUIZ FERNANDO NASCIMENTO, RG 25.343.623-0, a partir 
de 05-12-2018

MAIKON LEONEL FERREIRA, RG 41.417.650-9, a partir de 
25-11-2018

MARCIO MACHADO GONÇALVES DA SILVEIRA, RG 
25.271.758-2, a partir de 11-05-2018

MARCOS AURELIO DIAS DA SILVA, RG 42.445.931-0, a 
partir de 22-07-2018

MARIO CESAR PICCININI DE ROSSI, RG 35.099.572-2, a 
partir de 12-07-2018

MARIO SERGIO FERREIRA, RG 32.572.078-2, a partir de 
05-12-2018

RAFAEL DE OLIVEIRA MELO, RG 41.493.672-3, a partir de 
13-08-2018

REINALDO LACORTE BRITO, RG 34.584.374-5, a partir de 
02-08-2018

RENATO MACHADO DA SILVA, RG 42.208.320-3, a partir 
de 11-05-2018

RICARDO RINALDI, RG 33.060.182-9, a partir de 23-07-
2018

RICARDO ROBSON MILITO, RG 43.569.183-1, a partir de 
30-05-2018

ROBSON LUIZ DE OLIVEIRA PINTO, RG 44.138.385-3, a 
partir de 04-09-2018

THOMAS HENRIQUE VAN WELL, RG 40.944.956-8, a partir 
de 30-07-2018

VICTOR YUITIRO TANOUE, RG 48.829.431-9, a partir de 
31-07-2018

VITOR AFONSO GARCIA FAZAM, RG 48.786.154-1, a partir 
de 26-07-2018

VITOR DE SOUZA OLIVEIRA, RG 49.716.656-2, a partir de 
29-07-2018

WELLINGTON BISPO DA SILVA, RG 34.127.405-7, a partir 
de 11-05-2018

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 3-4-19
Aplicando, Proc.SAP/GS 967/17 - ao servidor LUCINEI 

ROBERTO DE OLIVEIRA, RG. 54.570.904-0, Cirurgião Dentista, 
do SQF-II-QSAP, classificado à época dos fatos, na Penitenciária 
Feminina de Ribeirão Preto, à pena de SUSPENSÃO POR 15 DIAS, 
CONVERTIDOS EM MULTA, dada a comprovação da infração ao 
artigo 241, incisos III e XIII, da Lei Estadual 10.261/68, com as 
alterações da Lei Complementar 942/03, com fundamento nos 
artigos 251, inciso II, e 254, “caput” e § 2º, do mesmo Diploma 
Legal, c.c. o artigo 33, da Lei 500/74. 

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 3-4-19
Proc.SAP/GS 967/17 - JULGANDO procedente as impu-

tações irrogadas na Portaria Inaugural, e APLICO ao servidor 
LUCINEI ROBERTO DE OLIVEIRA, RG. 54.570.904-0, Cirurgião 
Dentista, do SQF-II-QSAP, classificado à época dos fatos, na 
Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto, à pena de SUSPENSÃO 
POR 15 DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, em decorrência da 
violação dos deveres contidos no art. 241, inc. III e XIII, da Lei 
10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 942/03, com 
fundamento nos art. 251, inc. II e 254, “caput”, § 2º, do mesmo 
Diploma Legal, c.c. o art. 33, da Lei 500/74. (Intime-se, abrindo-
-se vista dos autos em cartório, no período compreendido das 
09h às 11h e das 13h às 15h. – Advogado: Dr. Vinicius Leonardo 
Lourenço – OAB/SP 396.888).

 Comunicado
Indicando:
Nos termos dos arts. 78 e 79 do Dec. 42.850/63, os servido-

res abaixo relacionados para substituir, nos casos de impedimen-
to legais e temporários, os titulares de cargo e ou designados 
para funções de comando, nos termos da legislação vigente:

Unidade - Cargo/Função de Comando Titular - Designado - 
Substituto I - Substituto II

GABINETE DO SECRETÁRIO - CENTRO DE AÇÕES DE SEGU-
RANÇA HOSPITALAR

01-07.1.1 – Núcleo de Segurança e Disciplina – Turno 
I,Diretor de Serviço,RG. 24.773.566-8, LUCIANO ZANON 
TERÊNCIO,1º) RG. 20.215.338-1, Luiz Carlos Batista, Relação 
válida no período de 1-1- a 11-3-2019.

01-07.1.2 – Núcleo de Segurança e Disciplina – Turno 
II,Diretor de Serviço,RG. 22.206.236-8, MARCOS PAULINO DE 
SOUSA, 1º) RG. 42.632.265-4, Cristiano Henrique Zanoni, Rela-
ção válida a partir de 26-2-2019.

01-07.1.3 – Núcleo de Segurança e Disciplina – Turno 
III,Diretor de Serviço,RG. 5.066.492-X, WILSON ROBERTO BAR-
REIRA, 1º) RG. 18.721.631-9, Dante Gonçalves Jardim, Relação 
válida no período de 5-11-2018 a 18-2-2019.

01-07.1.3 – Núcleo de Segurança e Disciplina – Turno 
III,Diretor de Serviço,RG. 5.066.492-X, WILSON ROBERTO BAR-
REIRA, 1º) RG. 18.721.631-9, Dante Gonçalves Jardim, 2º) RG. 
18.208.118-7, Sandra Marcondes de Godoy, relação válida a 
partir de 1-1-2019.

01-07.2.4 – Núcleo de Escolta e Vigilância Penitenciária – 
Turno IV,Diretor de Serviço,RG. 21.519.485-8, SIDNEI ROGÉRIO DA 
SILVA, 1º) RG. 27.286.713-5, relação válida a partir de 15-11-2018.

 Resoluções de 3-4-2019
Classificando:
a partir de 9-3-2019, na Coordenadoria de Unidades Prisio-

nais da Região Oeste do Estado, o cargo de Analista Administra-
tivo do SQC-III, provido por CAROLINA PEREIRA DA CUNHA, RG. 
42.009.653-X, transferido do Quadro da Secretaria da Educação, 
para o Quadro da Secretaria da Administração Penitenciária, nos 
termos do Dec. 64.129/2019. (Ofício 107/2019 – CRO)

a partir de 14-3-2019, na Penitenciária de Pracinha, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado, o cargo de Técnico de Enfermagem do SQC-III, provido 
por REGIANE BEZERRA ALVES DE LIMA, RG. 22.029.595-5, 
transferido do Quadro da Secretaria da Saúde, para o Quadro da 
Secretaria da Administração Penitenciária, nos termos do Dec. 
64.129/2019. (Ofício 1014/2019 – P PRAC)

Concedendo:
Com fundamento nos arts. 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, 

no período de 7 a 21-12-2018, a ALVARO ANTONIO UCHOA 
CAVALCANTE, RG. 21.182.435-5, Oficial Administrativo, do SQC-
-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de serviço 
público de Diretor Técnico I, do Núcleo de Recursos Técnicos, do 
Centro de Capacitação e Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos, da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 
Wolfmann”, por motivo de Férias do Titular, a gratificação men-
sal, a Título de Representação, de acordo com a alínea “l” inc. 
II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calculada mediante a 
aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e cinqüenta e qua-
tro centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, 
instituída pelo art. 33, da LC. 1080/2008. (Proc. 084/2001 EAP)

Com fundamento nos arts. 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, no 
período de 21-11 a 20-12-2018, a LOURIVAL GOMES DE BRITO 
NETO, RG. 24.481.392-9, Assessor Técnico III, do SQC-I-QSAP, 
pela substituição no exercício do cargo de Diretor Técnico II, do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Agentes de Segu-
rança Penitenciária, da Escola de Administração Penitenciária 
“Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por motivo de Férias do Titular, a 
gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com a 
alínea “k” inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC. 1080/2008. (Proc. 063/2001 - EAP).

Com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, a 
gratificação mensal a Título de Representação, de acordo com 
alínea “i”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da mediante a aplicação do coeficiente de 6,45 (seis inteiros e 
quarenta e cinco centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008, aos 
interessados a seguir relacionados:

nos períodos de 10 a 24-9 e de 3 a 17-12-2018, a EWER-
TON MOACIR LIMA, RG. 34.511.762-1, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe II, do SQC-III-QSAP, pela substituição 
no exercício do cargo vago de Diretor Técnico III, do Centro 
de Detenção Provisória “AEVP Renato Gonçalves Rodrigues” 
de Americana, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Central do Estado, por motivo de Férias do Titular. (Proc. 
072/2006 – CDP AMER).

nos períodos de 20-7 a 3-8 e de 3 a 17-12-2018, a PAULO 
SERGIO REDONDO, RG. 18.750.778-8, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-QSAP, classificado na Peni-
tenciária “João Batista de Arruda Sampaio” de Itirapina, pela 
substituição no exercício da função de serviço público de Diretor 
Técnico III, da Penitenciária III de Hortolândia, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, por motivo 
de Férias do Titular. (Proc. 132/2001 - PIII HORT).

nos períodos de 11 a 25-9-2017, de 15-2 a 1-3, e de 16 a 
30-7-2018, a ALEX SANDER MUNHOZ KOTAI, RG. 23.802.403-9, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI, do SQC-III-
-QSAP, pela substituição no exercício da função de serviço 
público de Diretor Técnico III, da Penitenciária de Marilia, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, por motivo de licença-prêmio e Férias do Titular. (Proc. 
1851/2001 – P MAR)

Com fundamento nos arts. 1º e 3º da LC. 842/98, com modi-
ficações introduzidas pelas LCs. 1.116/2010 e 1.246/2014, e no 
art. 1º do Dec. 56.080/2010, nos períodos de 11 a 25-9-2017, 
de 15-2 a 1-3, e de 16 a 30-7-2018, a ALEX SANDER MUNHOZ 
KOTAI, RG. 23.802.403-9, Agente de Segurança Penitenciária 
de Classe VI, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor Técnico III, da Penitenciária 
de Marilia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, por motivo de licença-prêmio e Férias do 
Titular, a Gratificação por Comando de Unidade Prisional – 
COMP II. (Proc. 1851/2001 – P MAR).

Com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, a 
gratificação mensal a Título de Representação, de acordo com 
alínea “e”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcu-
lada mediante a aplicação do coeficiente de 10,40 (dez inteiros e 
quarenta centésimos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - 
UBV, instituída pelo art. 33, da LC. 1.080/2008, aos interessados 
a seguir relacionados:

no período de 14 a 28-12-2018, a SERGIO RICARDO RUIZ 
BASSITT, RG. 9.555.590-0, Agente Técnico de Assistência a 
Saúde, do SQC-III-QSAP, classificado no Centro de Detenção Pro-
visória IV de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Metropolitana de São Paulo, pela substituição no 
exercício do cargo vago de Coordenador de Saúde, da Coorde-
nadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, por motivo de Férias 
do Titular (Proc. 001/2002 - CSSP).

nos períodos de 16 a 30-7, e de 21-11 a 5-12-2018, a FRAN-
CISCO RICARDO PEREIRA DE SOUZA, RG. 24.346.214-1, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, classifi-
cado na Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas” de Balbinos, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, pela substituição no exercício do cargo de Coordenador, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado, por motivo de Férias do Titular (Proc. 094/2006 - CRC)

Declarando enquadrados:
Nos termos do § 2º do art. 6º, da LC. 898/2001, no nível de 

vencimentos II da classe de Agente de Escolta e Vigilância Peni-
tenciária, do Quadro da Secretaria da Administração Penitenciá-
ria, os servidores abaixo relacionados, por haverem completado 
o período de 1.095 dias de estágio probatório de que trata a 
referida Lei Complementar.

ALEXANDRE BUSTAMANTE, RG 34.222.499-2, a partir de 
03-08-2018

ANDRE LOPES MARTINS, RG 32.252.245-6, a partir de 
21-05-2018

ANDRE LUIZ DAS CHAGAS, RG 49.749.173-4, a partir de 
03-05-2018

CAIO VINICIUS ROEFERO BORGES, RG 44.562.835-2, a 
partir de 21-03-2018

CARLOS EDUARDO RAPANELO RONDON, RG 42.874.221-X, 
a partir de 06-07-2018

CESAR AUGUSTO DE FREITAS, RG 40.728.740-1, a partir 
de 07-08-2018

CICERO BEZERRA DA SILVA, RG 50.241.384-0, a partir de 
03-08-2018

CRISTIANO KICHIRO DE AQUINO, RG 50.658.549-9, a partir 
de 24-06-2018

DANIEL CARLOS GALERA, RG 43.317.468-7, a partir de 
04-12-2018

DIOGO VALENTIM FERNANDES, RG 49.482.653-8, a partir 
de 26-05-2018

DOUGLAS GONÇALVES NOGUEIRA DE SOUZA, RG 
27.968.706-0, a partir de 28-05-2018

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES GONÇALES, RG 48.222.989-5, 
a partir de 10-05-2018

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Mario Diniz Ferreira Filho, Of. 1124/18 - LCC, Proc. 3005955-
15.2013.8.26.0451 - 1ª VFP da Comarca de Piracicaba/SP), que 
no título da Ex- Sd PM Temp 530065-7 Jamille Monique Silva 
- 10º BPM/I, passe a constar o direito ao recebimento de 13º 
salario, ferias integrais e proporcionais com 1/3 constitucional, 
respeitada a prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente 
pela Tabela Pratica do Tribunal de Justiça desde a data em que 
deveriam ter sido realizados os recebimentos acrescidos de juros 
moratórios, nos termos do artigo 1º-F a Lei 9494/97, a partir da 
citação, bem como a averbação do tempo de serviço prestado 
como Soldado PM temporário, no regime geral de previdência 
social, mediante contribuição recíproca e proporcional da Con-
tratante e da Contratada. (Apostila DP-640/113/19)

Retificando a publicação contida no D.O. 9, de 12-1-19, 
Apostila DP-2573/113/18, conforme despacho do Procurador do 
Estado, Dr. João Rosa Correa, Proc. 1000139- 57.2018.8.26.0210 
- JECCrim da Comarca de Guaíra/SP), de como constou para 
constar: conforme despacho do Procurador do Estado, Dr. Harol-
do Pereira, Proc. 1000139- 57.2018.8.26.0210 - JECCrim da 
Comarca de Guaíra/SP). (Apostila DP-617/113/19)

De 21-3-19
Declarando em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho do Procurador do 
Estado, Dr. Roberto Mendes Mandelli Junior, Of. PR/7- PGNet 
2018.01.217063, Proc. 1017505-41.2018.8.26.0071, Cumpri-
mento de Sentença 0033415- 28.2018.8.26.0071 - AJEFP da 
Comarca de Bauru/SP), que no título do Sd PM 155501-4 Pablo 
Codeço Silva - 3º BPM/I, passe a constar o direito ao tempo 
laborado na condição de soldado PM temporário, no período de 
14-2-12 a 2-2-14, reconhecido para fins de aposentadoria, bem 
como ao recebimento das férias anuais remuneradas, acrescidas 
do terço constitucional, e 13º salário, relativos ao período traba-
lhado. (Apostila DP-656/113/19)

De 25-3-19
Declarando:
Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obrigação 

de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Renan Teles Cam-
pos de Carvalho, Banca 31-C, Proc. 0003469-70.2015.8.26.0053 - 
7ª VFP/SP - José Luiz Sanches Valentin e outros), que no título dos 
autores abaixo relacionados passe a constar o direito ao recebi-
mento do abono de permanência, a partir da data que preenchidos 
os requisitos para a aposentadoria voluntária:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Cel PM 790475-4 Luis Augusto Guimarães - 1º BPM/I;
Cel PM 790536-0 José Luiz Sanches Valentin - Gab Cmt G;
Cel PM 790572-6 José Luis Martins Navarro - APMAL;
Cel PM 810640-1 Paulo Roberto Finocchiaro - DF;
Cel PM 830076-3 Erika Bergamo - C Com Soc;
2º Ten PM 801479-5 Euclides Ribeiro Silva - 3º BPChq;
3º Sgt PM 891332-3 João Simão de Souza - 46º BPM/M;
Em consequência, revogo, a contar de 1-8-14, a concessão 

do abono de permanência concedido aos autores abaixo relacio-
nados, nos termos do artigo 4º da LC 1.249, de 3-7-14, por ser 
incompatível com a medida judicial decretada, pois, caso fosse 
mantido o abono de permanência concedido administrativamen-
te concomitante com o concedido por decisão judicial, estaria 
caracterizado o percebimento de vantagem indevida, com efeito 
bis in idem sobre o mesmo fundamento:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Cel PM 810313-5 Leonidas Pantaleão de Santana - EM/

PM - (Bol G PM 141/14);
Cel PM 823611-9 José Sodario Viana - 5º BPM/I - (Bol Geral 

PM 183/14);
Ten Cel PM 883573-0 Paulo Sérgio Martins - 52º BPM/I - 

(Bol G PM 149/14);
1º Sgt PM 873989-7 Luis de Oliveira - CPI-9 - (Bol G PM 

209/14);
1º Sgt PM 910909-9 Mauro Pereira da Costa - CAVPM - (Bol 

G PM 157/14). (Apostila DP-738/113/18)
De 28-3-19
Concedendo:
Nos termos do art. 14, inciso I, da L.C. 1080/08, o 5º adi-

cional por tempo de serviço (ATS) as servidoras civis Ana Lucia 
Teixeira Siqueira, RG 22.169.252, CPF 154.078.928-47, Auxiliar 
de Serviços Gerais, a partir de 15/02/19 e Edna Luciane Barbosa 
Schnornberger, RG 23.372.981-1, CPF 163.832.508-17, Oficial 
Administrativo, a partir de 01/03/19, ambas pertencente ao SQF-
-ll do QSSP. (Apostila DP-79 e 80/521/19).

Nos termos do art. 14, inciso I, da L.C. 1080/08, o 6º (sexto) 
adicional por tempo de serviço (ATS) as servidoras civis Eliane 
Telles Antonio, RG 18.767.142-4, CPF 106.915.698-19, Oficial 
Administrativo, a partir de 22/02/19, Iraci Oliveira Silva de 
Carvalho, RG 15.262.717-0, CPF 087.667.318-36, Oficial Admi-
nistrativo, a partir de 20/02/19 e Weberly Valeria de Jesus, RG 
10.969.673, CPF 137.239.428-14, Oficial Administrativo, a partir 
de 08/02/19, todas pertencente ao SQF-ll do QSSP. (Apostila 
DP-81, 87 e 88/521/19).

Nos termos do art. 14, inciso I, da L.C. 1080/08, o 7º (sétimo) 
adicional por tempo de serviço (ATS) à servidora cívil Maria Apa-
recida das Neves, RG 13.091.600-6, CPF 030.880.598-40, Oficial 
Administrativo, a partir de 22/02/19, pertencente ao SQF-ll do 
QSSP. (Apostila DP-89/521/19).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 3-4-2019
Removendo:
nos termos do art 14-A, inc III, da LC 898/2001, acrescenta-

do pela LC 1.060/2008 e em cumprimento ao Acórdão proferido 
pela 2ª Turma Recursal Cível da Comarca de Assis, do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, nos autos de Recurso Inominado 
1002485-82.2018.8.26.0047, o cargo de Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária - Nível de Vencimentos I SQC-III-QSAP, 
provido por MARCIO LEANDRO DOS SANTOS, RG 453758022, 
classificado no Centro de Detenção Provisória “ASP Vicente 
Luzan da Silva” de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo para a Peniten-
ciária de Florínea, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado.

nos termos do art 16-A, inc III, da LC 959/2004, acrescenta-
do pela LC 1.060/2008 e em cumprimento ao Acórdão proferido 
pela 1ª Turma Cível e Criminal da Comarca de Osvaldo Cruz do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos de Recurso 
Inominado 1001252-37.2018.8.26.0407, o cargo de Agente de 
Segurança Penitenciária de classe I do SQC-III-QSAP, provido por 
EMERSON ITAMAR NICOLETTI DE OLIVEIRA, RG 213570531, 
classificado no Centro de Detenção Provisória “ASP Vicente 
Luzan da Silva” de Pinheiros, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo para a Peniten-
ciária de Lucélia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado.

Transferindo:
nos termos do art 16-A, inc II, da LC 959/2004, acrescenta-

do pela LC 1.060/2008 e em cumprimento ao v. Acórdão- voto 
18389, proferido pela 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, nos autos de Apelação 1029904-
59.2018.8.26.0053, o cargo de Agente de Segurança Penitenci-
ária de classe II do SQC-III-QSAP, provido por JACQUELINE SÃO 
JOÃO DE FREITAS, RG 302622056, classificada na Penitenciária 
“ASP Joaquim Fonseca Lopes” de Parelheiros, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo 
para a Penitenciária de Pracinha, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Oeste do Estado.

Em virtude de decisão judicial e como determina o Manda-
do de Segurança na forma de “Obrigação de Fazer” (Despacho 
da Procuradora do Estado, Dra. Marcela Mercante Nekatscha-
low, Mandado de Segurança 0027685-03.2012.8.26.0053 - 10ª 
VFP/SP), que no título do 2º Ten PM 873484-4 Valdeci Roberto de 
Abreu Monteiro - DEC, passe a constar o direito a incorporação 
do Adicional de Local de Exercício - ALE na base de cálculo dos 
adicionais temporais, desde a impetração até a vigência da LCE 
1.197/13. (Apostila DP-584/113/19)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Carlos 
Melo, Proc. 1002172-31.2017.8.26.0638 - VFP da Comarca de 
Tupi Paulista/SP - Welton César do Nascimento e outros), que no 
título dos autores abaixo relacionados passe a constar o direito 
ao recálculo do adicional por tempo de serviço, incluindo-se 
em sua base de cálculo, desde que efetivamente recebida, a 
verbas denominadas Adicional de Local de Exercício - ALE, bem 
como receber as correspondentes diferenças desde a concessão 
do quinquênio e, em relação ao Adicional de Local de Exercí-
cio - ALE, somente até a data em que o mesmo foi absorvido 
aos vencimentos, nos termos da LCE 1.179/13, respeitada a 
prescrição quinquenal:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
1º Sgt PM 106062-7 Welton César do Nascimento - 25º BPM/I;
Cb PM 130439-9 Emerson Leporoni - 25º BPM/I;
Cb PM 964646-9 Claudia Roberta da Silva Oliveira - 47º BPM/I;
Cb PM 992204-A Edson Carpi - 25º BPM/I.
(Apostila DP-615/113/19)
Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Nayara 
Crispim da Silva, Banca 31-A, Proc. 1050700-08.2017.8.26.0053, 
Cumprimento de Sentença 0038947-37.2018.8.26.0053 - 16ª 
VFP/SP), que no título da Sd PM 155734-3 Taís Pires da Silva - 37º 
BPM/I, passe a constar o direito de receber 13º salário e férias, 
com terço constitucional, em razão da prestação de serviço como 
soldado PM temporário, bem como a averbação do tempo de 
serviço prestado como soldado PM temporário, no Regime Geral 
de Previdência Social, condicionada à contribuição proporcional 
do Contratante e da Contratada. (Apostila DP-576/113/19)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Ana Carla Malheiros Ribeiro, Of. PJ-3 - 4980/18, Banca 31-D, 
Proc. 1008822-06.2017.8.26.0053, Cumprimento de Sentença 
0037057- 63.2018.8.26.0053 - 15ª VFP/SP), que no título da 3º 
Sgt PM 760259-6 Rosana Monteiro de Moraes - C Med, passe a 
constar o direito de ter computado o período no qual frequentou 
o Curso de Formação de Soldados para concessão de férias, com 
o acréscimo de 1/3 e de tempo de serviço para todos os fins 
legais. (Apostila DP-583/113/19)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Vinícius 
Lima de Castro, Proc. 1001582- 69.2017.8.26.0439 - JECCrim da 
Comarca de Pereira Barreto/SP), que no título do Cb PM 140762-
7 Oswaldo Fernandes Neto - 20º GB, passe a constar o direito ao 
recebimento do Adicional de Insalubridade referente ao mês de 
abril de 2013 e do Adicional de Local de Exercício - ALE referente 
ao mês de fevereiro de 2013. (Apostila DP-589/113/19)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Roberto 
Mendes Mandelli Junior, Of. PR/7 - PGNet 2018.01.034767, 
Proc. 1035976-42.2017.8.26.0071, Cumprimento de Sentença 
0032150- 88.2018.8.26.0071 - AJEFP da Comarca de Bauru/
SP), que no título do Cb PM 991130-8 Sérgio Alves Junior - 4º 
BPM/I, passe a constar o direito de receber o Adicional de Local 
de Exercício - ALE referente ao período de fevereiro de 2013 e 
do Adicional de Insalubridade referente ao período de abril de 
2013, bem como para incluir no cálculo dos quinquênios e da 
sexta-parte as verbas recebidas a título de Adicional de Insa-
lubridade e Adicional de Local de Exercício - ALE até 1-03-13, 
data em que esta foi incorporada aos seus vencimentos, bem 
como ao recebimento das parcelas atrasadas e demais verbas 
que tenham por base de cálculo sua remuneração, respeitada a 
prescrição quinquenal. (Apostila DP-600/113/19)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Daniel 
Arévalo Nunes da Cunha, Proc. 0002026-32.2017.8.26.0177 
- JECCrim da Comarca de Embu-Guaçu/SP), que no título do 
Sd PM 135774-3 Pedro da Silva Ferreira - 50º BPM/M, passe a 
constar o direito ao recálculo do quinquênio, de modo a incluir a 
gratificação executiva. (Apostila DP-597/113/19)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Nathalia Maria Pontes Farina, Of. PJ-3 - 5234/18, Banca 31-I, 
Proc. 0004190-27.2012.8.26.0053, Cumprimento de Sentença 
0027789- 82.2018.8.26.0053 - 4ª VFP/SP - Rosário Miranda 
Filho e outros), que no título dos autores abaixo relacionados 
passe a constar o direito ao recálculo do quinquênio, de modo 
que este passe a incidir sobre todas as verbas de caráter não 
eventual recebidas:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Subten PM 931696-5 Tiago Evangelista da Silva - 19º GB;
Subten PM 964877-1 Alex Sandro Menegão da Silva - 7º GB;
1º Sgt PM 901016-5 Rosário Miranda Filho - 9º GB;
1º Sgt PM 903981-3 Silas Casemiro Polidoro Júnior - 5º BPRv;
2º Sgt PM 120291-0 Thiago Santana Batista - CPA/M-11;
2º Sgt PM 933932-9 Antônio Carlos dos Santos - 19º GB;
3º Sgt PM 823641-A Paulo Tavares Pinheiro - 9º GB;
3º Sgt PM 963234-4 Ângela Aparecida Serrano - 47º BPM/I;
Cb PM 109246-4 Cleber Ramin - 8º BPM/I;
Cb PM 112549-4 Inaldo Pimentel de Moura - 6º BPM/I;
Cb PM 116406-6 Henrique Guilherme Bonancêa - 50º BPM/I;
Cb PM 117151-8 Rodrigo Aparecido Moretto - 50º BPM/I;
Cb PM 120599-4 Ângelo Paschoal Valdrighi - 12º BPM/I;
Cb PM 120678-8 Paulo Sérgio dos Santos - 9º BPM/I;
Cb PM 121574-4 Marcos Vinicius Ramos - 17º GB;
Cb PM 912776-3 Agnaldo Marciano da Silva - 9º GB;
Cb PM 931078-9 Jerson Rodrigues dos Santos Stocco - 7º GB;
Cb PM 951229-2 Robson Fabiano Gabriel - 7º GB;
Cb PM 963704-4 Marcelo Valério Evangelista - 19º GB;
Cb PM 966131-0 Marcus Vinicius Pereira dos Santos - 20º GB.
(Apostila DP-598/113/19)
Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Gibran 
Nobrega Zeraik Abdalla, Proc. 1001105- 14.2017.8.26.0288 - 
JECCrim da Comarca de Ituverava/SP), que no título do Subten 
PM 912343-1 Paulo César Bezerra de Oliveira - 15º BPM/I, passe 
a constar o direito ao recálculo dos quinquênios sobre os seus 
vencimentos integrais, salvo sobre as verbas eventuais. (Apostila 
DP-607/113/19)

De 18-3-19
Declarando:
Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Luciano 
Carlos de Melo, Proc. 1000781- 132017.8.26.0615 - JECCrim da 
Comarca de Tanabi/SP), que no título do 1º Sgt PM 901509-4 
Maurício Reis de Magalhães - 52º BPM/I, passe a constar o 
direito às férias referentes ao período em que frequentou o 
Curso de Formação de Soldados, com acréscimo previsto no art. 
7º, XVII, da CF, para todos os efeitos, inclusive para cálculo do 
respectivo período de licença-prêmio não usufruído. (Apostila 
DP-620/113/19)

Em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Roberto 
Mendes Mandelli Júnior, Of. PR/7 - PGNet 2017.01.223177, 
Proc. 1023211-39.2017.8.26.0071, Cumprimento de Sentença 
0033083- 61.2018.8.26.0071 - AJEFP da Comarca de Bauru/SP), 
que no título do Ex-Sd PM Temp 531938-2 Rodolfo Rodrigues 
Devecchi - 2º BPRv, passe a constar o direito ao recebimento 
das férias, acrescidas do terço constitucional e do 13º salário, 
respeitada a prescrição quinquenal, bem como ao computo do 
período laborado como Sd PM Temporário de 14-2-12 a 14-2-14 
para fins de aposentadoria. (Apostila DP-623/113/19)
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